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O Vereador que o presente subscreve, ouvido o Plenário na forma 
regimental, requer de Vossa Excelência o envio de expediente ao 
Excelentíssimo Sr. Frederico Marques de Oliveira, DD. Prefeito Municipal, 
solicitando todas as medidas cabíveis no sentido de determinar a implantação 
de um sistema de monitoramento nas principais vias de nossa cidade. 

Tal propositura se faz necessário, uma vez que o monitoramento 
por câmeras de segurança é a melhor ferramenta para auxiliar na segurança 
pública, possibilitando a multiplicação das forças policiais, uma vez que 
diversos pontos da cidade estarão sendo monitorados simultaneamente. Ele 
pode ser utilizado de forma preventiva, evitando o aumento da criminalidade 
e como medida corretiva com redução dos índices criminais e 
acompanhamento de ocorrências. 

Pelas razões expostas, rogamos ao Douto Plenário, pela 
aprovação da presente matéria. 
 

  SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS, 16 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
 

Ver. GLEDSON DE SOUSA FERREIRA          Ver. EUVERTON G. DA CUNHA 
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